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Município da Ribeira Bruva

219 I 2019
PUBLICAÇÂO DAS DELIBERAÇÕES DO PLENÁNTO OO

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DA RIBEIRA BRAVA
2DE. DEZEMBRO DE 2OI9

Ricardo António Nascimento, Presidente da Cãmara municipal da Ribeira Brava,

toma público, e em conformidade com o disposto no artigo 42.o do Regulamento do

Conselho Municipal da Ribeira Brava, de 2 de dezembro de 2019, as deliberações

tomadas em Plenário do CMJRB.

Período de antes da ordem do dia:

Atribuição do estatuto de observador permanente, sem direito a voto, dos quatro

presidentes de junta de freguesia do concelho da Ribeira Brava, em conformidade com o

art.o 8.o, do RCMJRB

Deliberação: Aprovado por unanimidade e submeter a aprovação CãmaraMunicipal. -

Período da ordem do dia:

Ponto L - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.

Deliberação: Aprovado por unanimidade

Ponto 2 - Aprovação do Regulamento Interno do Conselho Municipal da Juventude da

Ribeira Brava, em conformidade com o art.o 13.o, al. b), do RCMJRB

Deliberação: Aprovado por unanimidade.

Ponto 3 - Eleição do representante do Conselho de Juventude da Madeira, em

conformidade com o art. 1 1.o, fl.o I a), do RCMJRB.

Deliberação: Eleito, Filipe Orlando Namora Gomes representante do Conselho de

Juventude da Madeira.

Ponto 4 - Eleição do representante do Conselho Municipal da Educação, em

conformidade com o art. 11.o, fl.o 1 b), do RCMJRB

Deliberação: Eleita, Mónica Filipa Abreu Vilanova, representante do Conselho

Municipal da Educação
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Ponto 5 - Parecer não vinculativo sobre o plano anual das atividades municipais, em

conformidade com o art. 17.o b), do RCMJRB

Deliberação: Aprovado por unanimidade. a emissão de parecer positivo.

Ponto 6 - Parecer não vinculativo, sobre o orçamento municipal, em conformidade com

o art.9.o, n.o 1 b), do RCMJRB

Deliberação: Aprovado por unanimidade, a emissão de parecer positivo.

Ponto 7 - Eleição da Comissão Permanente, em conformidade com o art.o 18.o, do

RCMRB

Deliberação: O ponto sete foi retirado da ordem do dia.

O Presidente da Cântara. t
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